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Art. 15. A inobservância do disposto no art. 6º por detentor de outorga de
autorização o sujeitará à penalidade de advertência ou multa de até 0,15% (quinze
centésimos por cento) da receita operacional bruta.

Parágrafo único. Os valores da penalidade de multa previstos para detentores
de outorga de autorização serão apurados com base nas demonstrações contábeis do
exercício imediatamente anterior ao da aplicação da penalidade e, para pessoas jurídicas
constituídas há menos de 1 (um) ano, pela projeção anual da média mensal da receita
operacional bruta dos meses disponíveis.

Art. 16. Aquele que apresentar de forma incompleta, omitir ou falsear
informações ou alterar a verdade sobre fato técnico ou jurídico relativos a acidente
ferroviário, estará sujeito à penalidade de:

I - multa de até 50 (cinquenta) URS, se for concessionária ou
subconcessionária;

II - advertência ou multa, de até 0,15% (quinze centésimos por cento) da
receita operacional bruta, se for detentora de outorga de autorização, obedecendo o
disposto no art. 15, parágrafo único.

Art. 17. Para os casos em que não estiver definida a URS no Contrato de
Concessão ou Subconcessão, esta corresponderá ao montante equivalente a 500
(quinhentas) vezes o maior valor da parcela fixa, expressa em R$/t (reais por tonelada),
das tarifas de referência homologadas para cada concessão.

Art. 18. Em caso de reincidência, as penalidades de multa terão seus valores
acrescidos:

I - em até 50 (cinquenta) vezes a URS, no caso das infrações previstas no art.
14, inciso I, e no art. 16, inciso I;

II - em até 10 (dez) vezes a URS, no caso das infrações previstas no art. 14,
inciso II; e

III - em até 0,15% (quinze centésimos por cento) da receita operacional bruta,
no caso das infrações previstas no art. 15 e 16, inciso II.

Parágrafo único. Nos casos de reincidência em que já tenha sido aplicada a
penalidade de advertência à concessionária ou detentora de outorga de autorização,
deverá ser aplicada a penalidade de multa.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. A Superintendência Organizacional competente fica autorizada a

expedir definições, modelos de formulários, regras e instruções complementares
referentes às obrigações estabelecidas nesta Resolução.

Art. 20. Fica revogada a Resolução nº 1.431, de 26 de abril de 2006.
Art. 21. Esta Resolução entra em vigor em 3 de novembro de 2020.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 337, DE 21 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 080, de 21 de julho de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.429595/2019-37, delibera:

Art. 1º Atestar a viabilidade técnica e jurídica do requerimento de relicitação da
concessão da Rodovia BR-163/MS relativo ao contrato de concessão do Edital nº 005/2013,
apresentado pela Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S/A - MSVia, nos termos
do art. 4º, caput, do Decreto nº 9.957, de 6 de agosto de 2019.

Art. 2º Determinar o envio do processo nº 50500.429595/2019-37 contendo a
proposta de relicitação ao Ministério da Infraestrutura, em atendimento ao art. 5º, caput,
do Decreto nº 9.957, de 2019.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 339, DE 21 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMM - 053, de 15 de julho de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.303035/2019-53, delibera:

Art. 1º Aplicar a penalidade de cassação à Cooperativa de Transporte
Complementar Interestadual - COOTRANSCOM, conforme o art. 78-H da Lei nº 10.233, de
5 de junho de 2001.

Art. 2º Determinar que seja oficiado ao Ministério Público para noticiar os fatos
contidos nos autos, com vistas à apuração de possível responsabilidade criminal, consoante
o art. 103 da Resolução nº 5.083, de 27 de abril de 2016.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 45, DE 16 DE JULHO DE 2020

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, alterada pela Resolução 5.881 de 31 de março
de 2020 e Portaria nº 028 de 07/02/2019, fundamentado no que consta do processo nº
50500.021394/2020-29, resolve:

Art.1º Autorizar a implantação da obra de rede de energia elétrica na faixa de
domínio da Rodovia BR-040/MG, sob concessão à Concessionária BR040 S.A. - VIA040, por
meio de travessia no km 180+520m, em João Pinheiro/MG, de interesse da CEMIG
Distribuição S.A.

§1º A presente portaria está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitas em relação às disposições
principais do escopo que compõem o Caput.

§2º Outras disposições não especificadas no Caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Unidade Regional da ANTT sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art.2º A VIA040 deverá encaminhar, à Unidade Regional de Minas Gerais
(URMG), uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado
pelas partes.

Art.3º O início da obra objeto desta portaria está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a CEMIG
Distribuição S.A. e a VIA040 e que trará as particularidades e obrigações entre as partes.

Art.4º Caberá à VIA040 acompanhar e fiscalizar a execução do projeto por ela
aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para o cumprimento dos
parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às penalidades cabíveis.

Art.5º A CEMIG Distribuição S.A. deverá concluir a obra objeto desta portaria no
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

Art.6º Na implantação e conservação da referida obra, a CEMIG Distribuição
S.A. deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela VIA040,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art.7º A CEMIG Distribuição S.A. assumirá todo o ônus relativo à implantação,
manutenção e ao eventual remanejamento das instalações, responsabilizando-se por
eventuais impactos ou problemas decorrentes destas e que venham a afetar a Rodovia.

Art.8º A CEMIG Distribuição S.A. deverá encaminhar à Unidade Regional da
ANTT e à VIA040 cópia do projeto "As built" em meio digital.

Art.9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem caráter precário,
podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo Único. A CEMIG Distribuição S.A. abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da autorização, bem como
reembolso em virtude dos custos com as obras executadas.

Art.10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 46, DE 16 DE JULHO DE 2020

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, alterada pela Resolução 5.881 de 31 de março
de 2020 e Portaria nº 028 de 07/02/2019, fundamentado no que consta do processo nº
50500.069684/2020-53, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de esgoto na faixa de domínio da
Rodovia Deputado Wilson Mattos Branco, BR-392/RS, sob concessão à Concessionária de
Rodovias do Sul S/A - ECOSUL, no km 019+383 m, em Rio Grande/RS, de interesse da
Innovar Participações e Incorporações Ltda.

§ 1º A presente portaria está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitos em relação às disposições
principais do escopo que compõem o Caput.

§ 2º Outras disposições não especificadas no Caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Unidade Regional da ANTT sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art. 2º A ECOSUL deverá encaminhar, à Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS,
uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 3º O início da obra objeto desta portaria está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a Innovar e
a ECOSUL e que trará as particularidades e obrigações entre as partes.

Art. 4º Caberá à ECOSUL acompanhar e fiscalizar a execução do projeto por ela
aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para o cumprimento dos
parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às penalidades cabíveis.

Art. 5º A Innovar deverá concluir a obra objeto desta portaria no prazo de 25
(vinte e cinco) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU.

Art. 6º Na implantação e conservação da referida obra, a Innovar deverá
observar as medidas de segurança recomendadas pela ECOSUL, responsabilizando-se por
danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos
os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 7º A Innovar assumirá todo o ônus relativo à implantação, à manutenção
e ao eventual remanejamento das instalações, responsabilizando-se por eventuais impactos
ou problemas decorrentes destas e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 8º A referida autorização resultará em receita extraordinária anual a ser
recolhida e atualizada conforme Resolução ANTT nº 2552/2008 no valor inicial de R$
442,80 (quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).

Art. 9º A Innovar deverá encaminhar à Unidade Regional da ANTT e à ECOSUL
cópia do projeto "As built" em meio digital.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta portaria tem caráter precário,
podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo, de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo Único. A Innovar abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização
em razão da revogação, anulação ou cassação da autorização, bem como reembolso em
virtude dos custos com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 421, de 2.7.2020, publicada no DOU nº 136, Seção 1, de
17.7.2020, pág. 30. Onde se lê: "considerando o que consta no processo nº
50500.388224/2016-45 (...)" leia-se "considerando o que consta no processo nº
50500.388084/2016-13 (...)"

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 418, DE 22 DE JULHO DE 2020

Autoriza o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio ao Estado do
Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013,
e o contido no Processo Administrativo nº 08020.005106/2020-25, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado do Amazonas, na 1ª Edição da Operação Arpão I (Médio
Solimões), em ações de combate ao crime organizado, ao narcotráfico e aos crimes
ambientais, na calha do Rio Negro e Solimões, no Estado do Amazonas, em atividades
e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, no período de 30 (trinta)
dias, a contar de 3 de agosto de 2020.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento
definido pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública da Secretaria Nacional de
Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme disposto no inciso I do § 3º do art. 4º
do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
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